
Estado do Paraná 

Município de Mercedes 
-, 

Ata de Registro de Preços n° 276/2024 

MUNICíPIO DE MERCEDES - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o 276/2024 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.? 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.? 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 28/2024, publicada no publicada no Diário Oficial 
Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 14/05/2024, edição n° 3738; jornal O Paraná, edição 
14348, de 15/05/2024, processo administrativo n." 85/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, 
no Decreto Municipal n." 034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçao de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI' s e Itens de Segurança a serem utilizados por 
servidores públicos em atividades diversas da Administração Geral do Município de Mercedes, 
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico n" 28/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Valsidi Comércio e Confecções Ltda. EPI>, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNP J sob n°. 84.871.623/0001-20, Inscrição Estadual n° 45800056-54, com sede na 
Av. João XXIII, 900, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná; 

Representante: Sra. Oaiane Regina Eger Lueian, representante legal. 

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 
Vestimenta tipo Camisa UV + 
Repelente, manga longa: 
Vestimenta Testada e Certificada 
em laboratório com a classificação 
UV (adequada para exposição solar 
- Fonte natural de emissão UV) e 
tratamento repelente de insetos 
(Repelente Insecta EC50 
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 
Permitrina) para trabalhos a céu 
aberto. Manga Longa e Gola 
redonda. Deve apresentar Fator de 
Proteção Ultraviolcta - rrn 50+ 
(com nível de proteção de 98% 
UVB e 95% UVA). Deve 
apresentar tecnologia de efeito de 
capilaridade (Fresh Dry), para 
melhor dispersão do suor c 
conforto térmico. Confeccionada 
em material têxtil 90% poliamida, 
10% elastano com gramatura 
aproximada de 180gr/m2• A 
vestimenta deve ser leve, Peso 
máximo aproximado: 240 gramas 

41 relativo ao maior tamanho. As 614137 unid 125 115,00 14.375,00 
vestimentas devem se ajustar a 
anatomia dota) usuáriora) de forma 
a proporcionar movimentos livres, 
sem pressão nos membros 
supenores ou inferiores ou de 
forma geral. Devem ser 
suficientemente longas na linha do 
quadril, promovendo proteção para 
trabalhos com agachamento. 
Devem ser suficientemente longas, 
porém, não devem ser 
demasiadamente longas, ou muito 
largas em que possam provocar 
acidentes por agarramentos 
mecânicos com facilidade. As 
mangas da vestimcnta devem scr 
suficientemente longas para a 
proteção, de no mínimo, até punhos 
do usuário. 
Cores: Livre escolha da Secretaria. 
Referência: Sem indicações. O 
produto devc scr de ótima 
qualidade. 
Tamanho: Todos os Tamanhos 
livre escolha CP, M, G, GG e XG) 
Feminino e Masculino, 
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 
Obs.: 1) Quando solicitado, a 
vestimenta deve ser estampada na 
parte da frente e/ou na parte de trás 
com as cores, inscrições, 
dimensões e formato conforme, 
imagens ilustrativas, em anexo. 
Obs.: 2) As imagens dos logos, 
figuras e inscrições para 
confecção das vestimentas, 
(conforme imagem i1ustrativa do 
objeto), igualmente, consulta 
para conferência das dimensões 
das referidas imagens, figuras, e 
inscrições, deverão ser 
requeridas junto a secretaria ou 
setor, ao qual, solicitou a 
confecção das mesmas. 
Obs.: 3) Caso solicitado, a 
fornecedora deverá enviar amostra 
do tecido utilizado para a 
confecção das vestimentas. A 
amostra do tecido, deverá conter as 
dimensões de: 20 em de 
comprimento, por 20 em de 
largura. 
Unidade de Medida: Produto 
adquirido em unidade. 
Validade do Produto: A data de 
fabricação do Equipamento de 
Proteção Individual e/ou item de 
segurança deve ter no máximo (06) 
meses. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. UNIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Unidade Gerenciadora será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 
3.2. Além da gerenciadora, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Por força do Decreto Municipal n." 175/2023, o Município de Mercedes optou por 
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as 
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, 
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e Il, da Lei Federal n.? 14.133/2021, e o art. 
2° do referido Decreto Municipal n.? 175/2023. 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores rcgistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei 
n." 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de transcrição, 
as regras previstas na minuta do instrumento contratual. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5.. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de I icitação ou no aviso de 
eontratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n? 
14.133, de 2021. 

5.9.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-Io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a eontratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" elo inciso Il elo caput elo art. 124 
ela Lei n" 14.l33, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anual idade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gcrenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.l.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gercnciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelccidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação cornprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleeidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de rernanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n" 034, 
de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
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8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento, 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.l. for liberado; 
9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021; ou 
9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIf ou IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gercnciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 
9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato 
nos termos da Lei. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado na ata de 
registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa c 
o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto c, havendo mais de um 
interessado, ao Secretário titular da unidade gerenciadora, a quem caberá também providenciar o 
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a unidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Mercedes/PR, em 19 de agosto de 2024. 

LAERTON Assinado de forma digital por 
LAERTON WEBER:04530421988 
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